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exposrÇÃo DE MoTlvos No tN00010/202s

AssunÇâo - PB, 19 dê Maio de 2025.

't.0 - Do oBJETtvo
Tem â presênte exposiÇáo de motivos o objetivo de esclarecêr, em consonância com a legislação vigente, as
razÕes da singularidade da seguinte despesa: PrestaÉo de serviços na Íealizacáo de 01 (um) show artÍstico de
LÉO MAGALHÃES, em via pública, no dia 18 julho de 2025, com duração mínima de 01 h3omin (uma hora e trinta
minutos), dentro da programaçào do tradicional 35o São Pedro de Assunçâo - PB.

2.0 . DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO
A contrataçâo do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especiÍicações técnicas e informaÇÕes
complementares constante desta exposiÉo de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
eÍetivaçâo de serviço para suprir demanda especÍfica - Prestação de serviÇos na realizaçâo de 01 (um) show
artÍstico de LÉO MAGALHÃES, em via públicâ, no dia 18.iulho de 2025, com duraçâo mÍnima de 01h3omin (uma
hora e trinta minutos), dentro da programação do tradicional 35o Sáo Pedro de AssunÇão - PB -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como rêlevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoÉo de atividades pertrnentes, visando à maximização dos
recursos em relaçâo aos objetivos programados, observadas as diretrizês e metas definidas nas ferramentas de
planejamento âprovadas.

3.0 - DAS RAZóES DA EscoLHA Do FoRNEcEDoR ou EXECUTANTE
Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contrataçâo em tela, a mesme poderá ser
efetuada junto a: TOP PRIMER PRODUCOES MUSICAIS LTDA - R$ 400.000,00; pretenso contratado
responsável pelo profissionâl do setor artístico em comento.
Trata-se, além do mais, da contreteÇâo de profissional do setor artístico, consagrado pela crítica especializada ou
pela opiniâo pública, diretamênte ou por meio de empresário exclusivo.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO
O valor da referida contrataçáo está satisfatório e compativêl com os preços praticados no mercado, conforme o
devido levantamento efetuado, observadas as disposiçÕes do Art. 23, § 40, da Lei 14.133121, nos têrmos da
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedadê da licitação não é absoluta, contemplando exceÇões, que a própria

legislaçáo enumere. Portanto a contrataÉo em comento poderá ser acobertada por lnexigibilidade de LicitaÉo,
nos termos do Art. 74, inciso ll, da Lei 14.133/21:

"At-t. 74. É inexiglvel a licitaçáo quando inviável a competição, êm especla/ nos casos de:"

"ll - contrataçáo de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crttica especializada ou pela opinião pública."
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6.0 - DA coNcLusÃo
A concretização da referida contrataçáo poderia ocorrer com a aprovaÉo de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruÍdo com a documentação pertinente, inclusive a minuta do rêspectivo
contrato.

Atenciosamente,

DANI DAS NEVES LI OD
Secretária
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